
 
SMARTFIT ESCOLA DE GINÁSTICA E DANÇA S.A. 

NIRE 35300477570 
CNPJ/ME N° 07.594.978/0001-78 

Companhia Aberta 
 

Ata da Reunião do Conselho de Administração  
Realizada em 07 de maio de 2021 

 
1.  Data, Hora, Local e Presenças: Aos 07 (sete) dias do mês de maio de 2021, às 10h00min, 
na sede social da Smartfit Escola de Ginástica e Dança S.A. ("Companhia" ou "Emissora"), localizada 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.294, 2º andar, Bela Vista, 
CEP 01310-100, instalou-se a Reunião do Conselho de Administração da Companhia, com a presença 
da totalidade de seus membros, conforme se verificou. 
 
Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. 
 
Mesa: Presidente: Sr. Thiago Lima Borges; Secretária: Sra. Juana Melo Pimentel dos Santos. 
 
Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 
 
1. A realização, pela Companhia, da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis 

em ações, da espécie quirografária ("Debêntures"), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações") ("Emissão"), a qual será 
objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
("CVM") nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada ("Instrução CVM 476"), e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ("Oferta"), nos termos e condições 
previstos abaixo; 
 

2. Caso o item acima seja aprovado, a autorização para a diretoria e demais representantes legais 
da Companhia praticarem todos os atos necessários ou convenientes à deliberação acima 
referente à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à celebração de 
todos os documentos e seus eventuais aditamentos ou substituições; e 

 
3. A ratificação de todos os atos que tenham sido praticados pela diretoria da Companhia e demais 

representantes legais da Companhia relacionados às deliberações acima. 
 
Deliberações: após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros 
decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovar a emissão das Debêntures: 
 
1. As Debêntures terão as seguintes características principais, as quais serão detalhadas e reguladas 

por meio da respectiva escritura de emissão ("Escritura de Emissão"): 
 

(a) Número da Emissão. As Debêntures representam a quinta emissão de debêntures da 
Emissora. 
 

(b) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo). 

 
(c) Quantidade. Serão emitidas 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debêntures. 

 
(d) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000 (mil 

reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário"). 
 



(e) Séries. A Emissão será realizada em série única. 
 

(f) Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma 
nominativa, escritural, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo 
Escriturador (conforme definido abaixo). Adicionalmente, será reconhecido como 
comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato emitido pela B3, em nome do 
Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. 

 
(g) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 

será o dia 30 de abril de 2021 ("Data de Emissão"). 
 
(h) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão 

serão integralmente destinados ao reforço do capital de giro da Emissora. 
 
(i) Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da 

Emissora. 
 
(j) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das 

Sociedades por Ações. 
 
(k) Prazo e Data de Vencimento das Debêntures. Ressalvadas as hipóteses de resgate 

antecipado facultativo das Debêntures, de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo 
de 3 (três) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 30 de abril de 
2024 ("Data de Vencimento"). 

 
(l) Prazo de Subscrição. Observado o disposto no contrato de colocação que será celebrado 

com a instituição intermediária líder da Oferta ("Contrato de Distribuição"), as Debêntures 
serão subscritas, a qualquer tempo, a partir da data de início de distribuição da Oferta, 
observado o disposto nos artigos 8º, parágrafo 2º, e 8º-A da Instrução CVM 476, limitado à 
Data Limite de Colocação (conforme será definido no Contrato de Distribuição), prevista no 
Contrato de Distribuição. 
 

(m) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização. As Debêntures 
serão subscritas e integralizadas no mercado primário, por, no máximo, 50 (cinquenta) 
Investidores Profissionais (conforme definido na Escritura de Emissão), à vista e em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição ("Data de Integralização"), em uma ou mais datas, 
(i) pelo Valor Nominal Unitário, na primeira data de sua efetiva subscrição e integralização 
("Primeira Data de Integralização"), de acordo com as normas de liquidação e procedimentos 
aplicáveis da B3; ou (ii) em outra data posterior à Primeira Data de Integralização, pelo Valor 
Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo), calculada pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização, 
podendo, ainda, em qualquer Data de Integralização, serem subscritas e integralizadas com 
ágio ou deságio a ser definido no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que, caso 
aplicável, o ágio ou deságio, conforme o caso, será o mesmo para todas as Debêntures 
subscritas e integralizadas em uma mesma Data de Integralização. 
 

(n) Pagamento do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de resgate antecipado das Debêntures, de amortização extraordinária das Debêntures ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, será amortizado 
nas seguintes datas: 

 



Datas de Amortização 

Percentual do saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures a ser 

amortizado 

30 de julho de 2023 10,0000% 

30 de agosto de 2023 11,1111% 

30 de setembro de 2023 12,5000% 

30 de outubro de 2023 14,2857% 

30 de novembro de 2023 16,6667% 

30 de dezembro de 2023 20,0000% 

30 de janeiro de 2024 25,0000% 

29 de fevereiro de 2024 33,3333% 

30 de março de 2024 50,0000% 

Data de Vencimento 100,0000% 
 

(o) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado 
monetariamente. 

 
(p) Juros Remuneratórios. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% 
(cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo", expressas na forma percentual ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão), 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página 
na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br), acrescida de Sobretaxa 
(conforme definido abaixo), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
("Remuneração"), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 
de acordo com a fórmula de cálculo constante da Escritura de Emissão. 

 
O capital social da Emissora deverá ser aumentado, até 30 de julho de 2022 ("Data de 
Verificação"), no montante de, no mínimo, R$ 675.000.000,00 (seiscentos e setenta e cinco 
milhões de reais), em um ou mais aporte de recursos, que poderá ser realizado por meio de 
uma oferta pública inicial de ações de emissão da Emissora, operações de private equity ou 
qualquer outro tipo capitalização da Emissora ("Capitalização"). 
 
Observado o disposto na Escritura de Emissão, os juros remuneratórios, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
corresponderão a uma taxa ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
conforme abaixo ("Sobretaxa"): 
 
(i) caso a Capitalização seja realizada a qualquer tempo até a Data de Verificação, a 

Sobretaxa aplicável ao período compreendido entre (a) a Primeira Data de 
Integralização (inclusive) e 30 de abril de 2022 (exclusive) será de 2,25% (dois 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento); (b) 30 de abril de 2022 (inclusive) e 
30 de abril de 2023 (exclusive) será de 3,75% (três inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento); (c) 30 de abril de 2023 (inclusive) e a Data de Vencimento das 
Debêntures (exclusive) será de 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por 
cento); e 
 

(ii) caso a Capitalização não seja realizada a qualquer tempo até a Data de Verificação, 
observado o disposto na Escritura de Emissão, a Sobretaxa aplicável ao período 



compreendido entre (a) a Primeira Data de Integralização (inclusive) e 
30 de abril de 2022 (exclusive) será de 2,25% (dois inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento); (b) 30 de abril de 2022 (inclusive) e 30 de abril de 2023 (exclusive) será 
de 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento); (c) 30 de abril de 2023 
(inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive) das Debêntures será de 5,25% (cinco 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento). 

 
Sem prejuízo de pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga nas seguintes datas: 

 

Datas de Pagamentos da 
Remuneração 

30/07/2021 
30/10/2021 
30/01/2022 
30/04/2022 
30/07/2022 
30/10/2022 
28/01/2023 
30/04/2023 
30/05/2023 
30/06/2023 
30/07/2023 
30/08/2023 
30/9/2023 
30/10/2023 
30/11/2023 
30/12/2023 
29/01/2024 
30/02/2024 
30/03/2024 

Data de Vencimento 
 

(q) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração e dos Eventos de Inadimplemento 
(conforme definido na Escritura de Emissão), ocorrendo impontualidade no pagamento pela 
Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e 
não pagos pela Emissora ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa moratória, não compensatória, de 2% (dois 
por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata temporis 
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, ambos incidentes sobre 
o valor devido e não pago. 
 

(r) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures. Após 1 (um) ano contado da Data 
de Emissão, ou seja, a partir de 30 de abril de 2022, exclusive, observado que, antes do 
início desse prazo, será vedado à Emissora a realização do resgate antecipado de qualquer 
Debênture, a Emissora reserva-se o direito de, a seu exclusivo critério, de forma unilateral, 
promover o resgate antecipado da totalidade das Debêntures ("Resgate Antecipado 
Facultativo"), de acordo com os procedimentos previstos na Escritura de Emissão. Não será 
permitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures. O Resgate Antecipado 
Facultativo deverá ocorrer mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 



acrescido de prêmio de resgate, incidente sobre o valor do Resgate Antecipado Facultativo 
descrito acima (observado que, caso o Resgate Antecipado Facultativo aconteça em 
qualquer data de amortização e/ou de pagamento de Remuneração, deverão ser 
desconsiderados tais valores) conforme estabelecido na Escritura de Emissão. 

 
(s) Amortização Extraordinária Facultativa. Após 1 (um) ano contado da Data de 

Emissão, ou seja, a partir de 30 de abril de 2022, exclusive, observado que, antes do início 
desse prazo, será vedado à Emissora a realização da amortização extraordinária das 
Debêntures, a Emissora reserva-se o direito de, a seu exclusivo critério, de forma unilateral, 
promover amortizações extraordinárias sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, da totalidade das Debêntures ("Amortização 
Extraordinária Facultativa"), de acordo com os procedimentos previstos na Escritura de 
Emissão. O pagamento da parcela a ser amortizada do Valor Nominal Unitário ou do saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, sempre limitada a 98% (noventa e oito) por 
cento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
deverá ser acrescida da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data 
de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio flat, incidente 
sobre o valor da Amortização Extraordinária Facultativa descrito acima (observado que, 
caso a Amortização Extraordinária Facultativa aconteça em qualquer data de amortização 
e/ou de pagamento de Remuneração, deverão ser desconsiderados tais valores), conforme 
estabelecido na Escritura de Emissão. 

 
(t) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. A Emissora poderá, a qualquer momento 

após a Data de Emissão, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado das 
Debêntures destinada à totalidade dos Debenturistas (sendo vedada oferta facultativa de 
resgate antecipado parcial), sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos 
os detentores das Debêntures para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que 
forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. 

 
(u) Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, desde 

que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nos 
artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e na regulamentação aplicável da CVM. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, 
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures 
adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos da Escritura de 
Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável 
às demais Debêntures. 

 
(v) Vencimento Antecipado. As obrigações decorrentes das Debêntures terão o seu 

vencimento antecipado declarado nas hipóteses a serem previstas na Escritura de Emissão 
conforme minuta que, rubricada pelos presentes, ficará arquivada na sede da Companhia. 

 
2. A autorização para a diretoria e demais representantes legais da Companhia praticarem todos e 

quaisquer atos, negociarem as condições finais e tomarem todas e quaisquer providências e 
adotarem todas as medidas necessárias à formalização e efetivação das deliberações acima 
referentes à realização da Emissão e da Oferta. 
 

3. A ratificação de todos os atos que tenham sido praticados pela diretoria da Companhia e demais 
representantes legais da Companhia relacionados às deliberações acima. 

 
Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata. Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos 
presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, 
a qual foi lida, achada conforme foi assinada por todos os presentes. 
 
Assinaturas. Assinaram a ata os conselheiros presentes, os Srs. Edgard Gomes Corona, Daniel Rizardi 



Sorrentino, Ricardo Leonel Scavazza, Fernando Machado Terni, Soraya Teixeira Lopes Corona, Ricardo 
Lerner Castro, Diogo Ferraz de Andrade Corona e Wolgang Stephan Schwerdtle e os componentes da 
mesa, Presidente Sr. Thiago Lima Borges e Secretária Sra. Juana Melo Pimentel dos Santos. 
 

São Paulo, 07 de maio de 2021. 
 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata da original lavrada no livro próprio. 
 
 
Mesa: 
 
 

_____________________________________ 
Thiago Lima Borges 

Presidente 

________________________________________ 
Juana Melo Pimentel dos Santos 

Secretária 

 


